
U Coren@
fonsêlho Regionálde Enfermà9em do PaÍanâ

PORTAR|A N" 277 t2O24 DÉ 27 DE MARçO DE 2024.

A Presidente do Conselho Regional de EnÍermagem do Paraná, com a
Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuiçôes legais e regimentais, conferidas
pela Lei Federal no 5.905/1973 e pelo Regimento lnterno do Coren/PR;

CONSIDERANDO Memorando 01912024 - Coren Móvel de

27t03t2024;

CONSIDERANDO o atendimento dos profissionais inscritos no

munícipio de Umuarama, Campo Mourão e região;

CONSIDERANDO as deliberaçôes da Presidente, baixam as

seguíntes determlnaçÕes:

AÉ. 10 Autorizar a viagem e uso de veículo aos empregados

públicos Paulo GesarWalter Souza e Nelson Luiz da Silva Pinto às cidades de

Umuarama/PR e Campo Mourão entre os dias 05 a 10 de maio de 2024.

Art. 20 Autorizar o pagamento de diárias, para custear despesas de

hospedagem e alimentaçáo.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura

AÉ. 40 Dê ciência e cumpra-se

Curitiba, 27 de maryo de 2024
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